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O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNI7ERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATJI 
íXríaS e considerando o que consta da Mensagem na 13/71í®q1. 
tor j em que sao apresentadas Hazoes do Veto aposto a deci
são que aprovou a contratação, como Professor Titular* do 
docente Dalton Valentim Vassallo, solicitada pela Faculda
de de Medicina, conforme Processo nfi 6 378/69 (an«2880/67)

Em a Sessão Extraordinária realizada no dia quinze*" 
de maio de BÍ1 novecentos e setenta e dois, manter o Veto» 
aceitando as Razões apresentadas pelo Reitor na Mensagem- 

nfi 13/71.

ministéhoda educaçao e cultora

deral do espírito santo

15 DE MIO DE 1972


